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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Inicialmente cumpre informar que conforme preceitua o § 1º do art. 3° do Regulamento n° 

1275/2024, "A elaboração de Estudo Técnico Preliminar será facultada para as contratações 

realizadas com fundamento no art. 75 e incisos e no § 7º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

exceto quando se tratar da contratação de obras e serviços de engenharia." 

 

Isto posto, tendo em vista tratar-se de objeto comum, de demanda frequente e de baixo valor, 

entendemos que a elaboração do Estudo Técnico Preliminar não traz ganho algum ao processo, 

sendo dispensada sua elaboração. 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E MATERIAIS PARA A CENTRAL PRIVADA DE 

COMUTAÇÃO TELEFÔNICA (CPCT) – PABX, PROVIDA DE TECNOLOGIA TDM/IP, 

ANALÓGICA, DIGITAL E IP, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Os serviços desta contratação são caracterizados como contínuos, uma vez que se tratam de 

serviços contratados pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas e sua interrupção causam prejuízos para o 

órgão. 

 

1.3. Nos termos do Decreto nº 1280 /2024, o objeto a ser contratado enquadra-se como comum, que 

serve a um ou mais usos, apto a suprir as demandas das unidades deste Legislativo, compatível com 

a finalidade a que se destina, cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais existentes no mercado, ou seja: não é artigo de luxo.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A criação de uma rede telefônica interna, a qual não depende de operadora para a realização de 

chamadas entre as suas unidades, é possível a partir da integração da rede telefônica entre os setores 

desta Casa Legislativa. 

 

2.2 A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA com fornecimento de peças e materiais para 

Central Privada de Comutação Telefônica (CPCT) – PABX se dá em virtude da necessidade de 

manter os equipamentos de comutação telefônica em pleno funcionamento e com suas 

funcionalidades atualizadas. 
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2.3 Isso porque a central telefônica PABX instalada nesta Casa foi adquirida pelo processo 

admnistrativo nº 532/2024. Disponível o bem, este precisará contratar suporte técnico para correção 

de eventual problema ou defeito capaz de tornar inoperante o equipamento. A depender da falha na 

central telefônica podem gerar prejuízos não só ao público interno, mas à população e demais 

organizações que dependam do contato telefônico com o Órgão. 

2.4 Insta registrar que, atualmente, o Poder Legislativo da cidade de Saquarema não conta com 

servidores qualificados para realizar manutenções em centrais telefônicas, o que dificulta 

sobremaneira a efetivação dos serviços da área de telefonia – não só quanto à instalação e 

configurações de rotina, mas também quanto às manutenções evolutivas, em razão da defasagem 

tecnológica constante impondo a necessidade de atualizações de suas funcionalidades. A central 

telefônica de PABX é essencial à prestação do serviço do Órgão, sendo necessária a contratação de 

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos. A contratação tem como objetivo manter os 

serviços de telefonia interno e externo em pleno funcionamento atendendo ainda constantes 

solicitações de mudanças de layout dos pontos e instalação de novos ramais. 

2.5 Por fim, tem-se que a contratação se justifica pela necessidade de assegurar o pleno 

funcionamento da Central Telefônica e, eventuais reparos advindos de falhas sejam prestados no 

menor lapso temporal possível, visando a atingir a plena continuidade dos serviços públicos que 

dependam de comunicação telefônica até a finalização da contratação da solução corporativa. 

2.6. O procedimento sugerido para a prestação dos serviços será através da contratação direta por 

dispensa de licitação, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, de acordo com o 

que prescreve o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

3.1. Conceitos adotados neste Termo de Referência. 

 

3.1.1. Sistema: é o conjunto de equipamentos, elementos ou materiais interligados fisicamente, os 

quais através do desempenho de suas funções individuais contribuem para uma mesma função 

integrada. 

 

3.1.2. Suporte técnico: é o serviço de prestação de assistência intelectual (conhecimentos), 

tecnológica (manutenção, revisões, regulagens, calibrações, reparos/consertos etc.) e material (peças 

de reposição) a um cliente ou grupo de clientes (uma ou mais pessoas, físicas e/ou jurídicas), com o 

fim de solucionar problemas técnicos. A manutenção de equipamentos faz parte do suporte técnico, 

portanto este é mais amplo que aquele. 

 

3.1.3. Manutenção: é o conjunto de atividades que asseguram a plena capacidade e condições de 

funcionamento contínuo e confiável ao sistema e seus equipamentos. 
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3.1.4. Manutenção Preventiva: os serviços de manutenção preventiva englobam o conjunto de 

atividades programadas a serem executadas em todos os equipamentos que compõem a solução de 

PABX (ramais, troncos, gateways GSM, interfaces analógicas GSM, antenas, aparelhos digitais, 

aparelhos IP, placas internas do PABX/GATEWAY/INTERFACE para qualquer tipo de 

funcionalidade, módulos de energia interno, fontes externas, cabos, filtros e protetores de surto, 

além de outros necessários ao pleno funcionamento do PABX), a fim de garantir sua plena 

disponibilidade e as perfeitas condições de funcionamento de acordo com os manuais e normas 

técnicas específicas, de forma a garantir a segurança do ambiente, dos bens e informações nele 

depositados. 

 

3.1.5. Manutenção Corretiva: os serviços de manutenção corretiva englobam o conjunto de 

atividades a serem executadas em toda infraestrutura do PABX (ramais, troncos, gateways GSM, 

interfaces analógicas GSM, antenas, aparelhos digitais, aparelhos IP, placas internas do 

PABX/GATEWAY/INTERFACE para qualquer tipo de funcionalidade, módulos de energia, fontes 

externas, cabos, filtros e protetores de surto, além de outros necessários ao pleno funcionamento do 

PABX), que não obedecem a qualquer programação demandadas, são executadas em casos de falha 

total ou parcial a fim de recuperar o estado de funcionamento normal dos equipamentos. 

 

3.1.6. Falha: é a anormalidade no sistema ou em um equipamento com interrupção da capacidade 

de desempenhar integralmente sua função. 

 

3.1.7. Emergência: situações com a paralisação total da Central Privada de Comutação Telefônica 

(CPTC), não realização ou recebimento de internas e/ou externas, paralisação de algum módulo 

remoto; paralisação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) por tipos de portas da CPCT 

(Ramais/Troncos/Junções) ou paralisação total de qualquer software instalado para o funcionamento 

do equipamento. 

 

3.1.8. Dia útil: dia de funcionamento normal de expediente da CONTRATANTE, com horário 

diário compreendido entre 9h e 18h ou Atendimento 24 horas por 07 dias da semana. 

 

3.2. Equipamentos cobertos. 

 

3.2.1. O sistema de telefonia do Órgão é composto pelos itens relacionados abaixo: 

 

a) Uma central PABX modelo IMPACTA 40 do fabricante INTELBRAS. 

b) (28) aparelhos telefônicos ANALOGICOS modelo PLENO MESA do fabricante INTELBRAS. 

c) Um aparelho telefônico digital com (01) canais, uma interfaces celulares GSM/IP modelo 

(INTERFACE CELULAR 4G WIFI – ICW 4002 – fabricante INTELBRAS) 

 

3.3. Serviços contratados. 

 

3.3.1. O objeto consiste na execução de serviços de suporte técnico on-site, operação, manutenção 
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preventiva e corretiva dos equipamentos de telefonia, interfaces de celular GSM, centrais 

telefônicas tipo PABX, providas de tecnologias TDM/IP, para ramais analógicos, digitais, IP e em 

aparelhos digitais e IP, da fabricante INTELBRAS, instaladas nas dependências da 

CONTRATANTE. 

 

3.3.2. O objeto deve incluir o serviço de substituição de peças, acessórios, aparelhos telefônicos 

digitais, IP e atualização de softwares, observada a periodicidade mínima prevista nos planos de 

manutenção preventiva e sempre que fatos ocasionais determinarem correções. 

 

3.3.3. O plano de manutenção com o detalhamento dos serviços a serem desenvolvidas pela 

CONTRATADA devem necessariamente abranger, no mínimo, as atividades rotineiras e periódicas 

listadas neste Termo de Referência. Possíveis alterações propostas pela CONTRATADA deverão 

ser submetidas previamente à aprovação da CONTRATANTE. 

 

3.3.4. Os serviços serão realizados em datas e horários previamente acordados com o fiscal do 

contrato ou devidamente estabelecidos no plano de manutenção programada autorizado. 

 

3.3.5. A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos de dúvidas técnicas, por telefone ou e-

mail, em auxílio aos servidores da CONTRATANTE, nos casos de falhas de maior complexidade. 

 

3.3.6. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 

equipamentos de telefonia, objetivando preservá-los em adequado estado de funcionamento e 

operação no intuito de garantir o prolongamento da sua vida útil e continuidade do serviço. 

 

3.3.7. Os serviços incluem o fornecimento de ferramentas, placas, ativos de rede, componentes e 

todo material necessário ao completo funcionamento dos entroncamentos, equipamentos e materiais 

de consumo (pilhas e baterias internas dos equipamentos, conectores, chicotes, cabos, blocos, 

protetores, esponjas, estopas, panos, pincéis, escovas e todos os produtos de limpeza e proteção, 

parafusos, porcas, entre outros) necessários à prestação integral, tempestiva e adequada dos serviços 

de manutenção preventiva e corretiva em conformidade com as especificações dos fabricantes dos 

equipamentos, normas técnicas e demais condições constantes deste Termo de Referência. 

 

3.3.8. Quando necessária a reposição de peças, componentes, placas e acessórios, estes serão sem 

custo para CONTRATANTE e devem estar previstos no valor da proposta ofertada pela 

CONTRATADA. 

 

3.3.9. As peças substituídas e reparadas devem permanecer no equipamento da CONTRATANTE 

após o encerramento do contrato. 

 

3.3.10. Realização de atualizações técnicas corretivas e preventivas recomendadas pelo fabricante 

dos equipamentos, de modo a mantê-los dentro das condições normais de utilização. 
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3.3.11. Realização de atualizações (manutenção) de programações e facilidades bem como 

classificação de ramais e quaisquer outros tipos de programação, mesmo que envolvam mudança de 

tecnologia do ramal. 

 

3.3.12. Realização de atualizações (manutenção) do sistema de retificação elétrica, com eventual 

troca de componentes, em caso de necessidade. 

 

3.3.13. Realização de testes e configurações, in loco ou remotamente, tantos quanto forem 

necessários, com operadoras locais de telefonia, a fim de serem identificados problemas nas 

realizações de chamadas externas ao PABX. 

 

3.3.14. Realização de testes e configurações, in loco ou remotamente, tantos quanto forem 

necessários, a fim de serem implementadas corretamente todas as funções disponibilizadas pelo 

PABX, tais como entroncamentos com outras centrais, implantação de serviços e rotas de VoIP, 

Call Center, sistema de bilhetagem, entre outras atividades. 

 

3.3.15. Toda infraestrutura de cabeamento, tubulação e demais acessórios físicos de interligação 

entre a central telefônica, computador e o quadro de distribuição de linhas telefônicas, caso 

precisem ser substituídos, deverão correr por conta da CONTRATADA. 

 

3.3.16. A CONTRATADA deverá ter a disponibilidade para execução de manutenção remota (à 

distância, via internet ou através de modens ligados à rede de telefonia da concessionaria ou interno 

do PABX). 

 

3.3.17. A CONTRATADA deverá fornecer software que permita a configuração das centrais PABX 

para realização de serviços de configuração presenciais ou remotos. 

 

3.3.18. O software deve ser executado sob demanda e no momento da prestação dos serviços. 

 

3.3.19. O software não deve depender de conexão direta com a Internet, IP público próprio ou 

liberação de portas específicas para o seu funcionamento. O software também deverá funcionar em 

localidades que possuem proxy com autenticação com usuário e senha, sem conexão direta com a 

Internet. 

 

3.3.20. Para o acesso remoto especificado no presente documento, deverão ser empregados 

equipamentos e protocolos comprovadamente seguros e autorizados oficialmente pelo setor 

responsável da CONTRATANTE. 

 

3.4. Procedimentos para manutenção. 

 

3.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados todos os equipamentos e materiais 

necessários para o bom andamento dos serviços, bem como, mantê-los identificados com crachás 
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durante a execução de manutenções nas dependências da CONTRATANTE. 

 

3.4.2. A CONTRATADA deverá fornecer todas as peças, componentes e placas originais do 

fabricante do equipamento, quando necessária a substituição.  

 

3.4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE a alternativa de acesso remoto 

à central telefônica, inclusive com a disponibilização de softwares necessários, senhas de acesso e 

treinamento básico de operação. 

 

3.4.4. A CONTRATADA deverá manter as equipes de manutenção, assim como as ferramentas, os 

equipamentos e os materiais de consumo disponíveis para os serviços de manutenção preventiva e 

corretiva nos horários e locais estabelecidos neste Termo de Referência, de modo a preservar as 

características de continuidade da sua prestação. Os períodos, dias e horários mais adequados para a 

execução desses serviços de manutenção pela CONTRATADA serão determinados pela 

necessidade e conveniência da CONTRATANTE. 

 

3.4.5. A CONTRATADA deverá elaborar e preencher as fichas de manutenção para cada 

equipamento submetido à prestação dos serviços. 

 

3.4.6. As fichas de manutenção deverão conter, no mínimo, a identificação do equipamento, a 

anotação de suas características gerais, o registro dos procedimentos de manutenção aplicados, dos 

nomes dos responsáveis pela prestação dos serviços e das datas de sua realização, a relação de 

peças, partes e componentes substituídos ou consertados, além de outras observações pertinentes. 

 

3.4.7. A CONTRATADA deverá informar imediatamente ao fiscal contrato quando houver a 

necessidade de tomada de medidas pela CONTRATANTE para a resolução de problemas ou 

saneamento de falhas ou defeitos, como as que envolvem a necessidade de intervenção da 

CONTRATADA. Neste caso específico, a CONTRATADA deverá fornecer, inclusive através de 

emissão de relatório próprio, dentro do prazo máximo de 12 (doze) horas após o início do 

atendimento, a completa descrição técnica do item, acompanhada das informações necessárias para 

atuação da CONTRATANTE na resolução do problema quando for o caso. 

 

3.4.8. A CONTRATADA deverá manter registro de todas as atividades desenvolvidas, programadas 

ou eventuais e de quaisquer informações de relevância relacionadas à prestação dos serviços, que 

necessariamente subsidiarão a elaboração do relatório de manutenção a ser entregue pela 

CONTRATADA quando solicitado pela CONTRATANTE. 

 

3.4.9. A CONTRATADA deverá manter o registro dos eventos extraordinários e os fatos e 

comunicações que tenham implicação contratual, tais como: modificações nas especificações, 

conclusão e aprovação de serviços e suas etapas, autorizações para execução de serviço adicional, 

autorizações especiais para utilização e descarte de materiais, peças, partes e componentes, ajustes 

no cronograma e plano de manutenção, irregularidades e providências a serem tomadas pela 
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CONTRATADA e pela CONTRATANTE. 

 

3.4.10. A CONTRATADA deverá manter todos os sistemas de telefonia em condições adequadas 

de limpeza, manutenção, operação e controle, visando à prevenção de riscos à saúde dos ocupantes. 

Sempre que existirem condições inadequadas nos ambientes prediais, a CONTRATADA deverá 

comunicar à CONTRATANTE a origem da inconformidade e propor sugestões de melhoria. 

 

3.4.11. A CONTRATADA deverá realizar a atualização ou upgrade de firmwares e softwares de 

todos os equipamentos com a última versão de software/firmware, podendo a CONTRATANTE 

solicitar a comprovação das atualizações efetuadas e devendo a CONTRATADA demostrar que os 

softwares/firmwares estão em suas últimas versões. 

 

3.4.12. A CONTRATADA deverá executar outras programações diversas relacionadas às 

facilidades dos ramais instalados nas unidades da CONTRATANTE, permitindo a integração e 

configuração do sistema de telefonia com sistemas de telefonia de outras localidades. 

 

3.4.13. A CONTRATADA deverá reprogramar a central para adequação das facilidades DDR e 

para acesso remoto (à distância). 

 

3.4.14. A CONTRATADA deverá realizar configurações de distribuições de ramais, nomenclatura, 

ativação, desativação, modificações de permissões e restrições de chamadas (internas e externas). 

 

3.4.15. A CONTRATADA deverá executar modificações de classes, facilidade, arranjos de grupo e 

outras facilidades programadas através de comandos. 

 

3.4.16. A CONTRATADA deverá certificar-se de que os equipamentos estejam em pleno 

funcionamento, efetuando testes operacionais requeridos. 

 

3.5. Principais serviços para manutenção preventiva. 

 

3.5.1. As rotinas de manutenção preventiva dos equipamentos devem ter a finalidade de 

proporcionar o seu funcionamento eficiente, seguro e econômico e atender as exigências da 

legislação pertinente, deverão observar as normas e os manuais técnicos específicos dos respectivos 

fabricantes. 

 

3.5.2. Os procedimentos de verificação deverão abranger a observação e análise dos itens, peças, 

partes, componentes, configurações e operações, a tomada de medidas necessárias à preservação 

das adequadas condições de operação, inclusive com acessos remotos (à distância) em quantidades 

ilimitadas, e, nos casos de constatação de problemas e defeitos, a realização dos ajustes, consertos, 

correções, complementações, aplicações e substituições necessários à normalização do 

funcionamento e à restituição do bom estado dos equipamentos que atendem ao serviço de 

telefonia. 
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3.5.3. Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados preferencialmente durante o 

horário de expediente da CONTRATANTE, respeitando-se a periodicidade mínima definida no 

plano de manutenção para cada tipo de equipamento de telefonia. 

 

3.5.4. Utilizar na limpeza dos componentes do sistema de telefonia produtos recomendados pelo 

fabricante. Para fins de comprovação, deverão ser apresentados ao fiscal do contrato, sempre que 

solicitado, os materiais em embalagens originais, comprovando-se sua origem. 

 

3.5.5. Os serviços de manutenção preventiva poderão ser realizados em outros horários (horário 

noturno ou em dia não útil) nos casos em que não possam ser realizados ou concluídos durante o 

horário normal e a CONTRATANTE considere imprescindível a normalização do funcionamento 

de um equipamento específico no menor prazo possível, ou quando a sua realização durante os 

horários normais de funcionamento possa causar prejuízos ao desenvolvimento dos trabalhos nas 

unidades da CONTRATANTE. Qualquer que seja o horário alternativo ao horário normal de 

trabalho deste órgão, tais serviços não gerarão adicional ou acréscimo de custos à 

CONTRATANTE, devido a jornada extraordinária, sendo que tais custos deverão ser absorvidos 

pela CONTRATADA. 

 

3.5.6. A CONTRATADA deverá elaborar relatório da manutenção preventiva, discriminando por 

local e data de prestação, todos os serviços executados, e contendo: relação de materiais, peças, 

partes e componentes necessários, utilizados, substituídos ou consertados; avaliações e pareceres 

relacionados aos serviços de manutenção; relação de pendências de manutenção preventiva (com 

indicação de motivos e soluções); anotações sobre fatos extraordinários e anormalidades; entre 

outras informações pertinentes. 

 

3.5.7. A manutenção preventiva na central telefônica instalada na CONTRATANTE, deve ser 

realizados, no mínimo, os seguintes procedimentos: 

 

a) Verificação dos equipamentos de alimentação elétrica (voltagem do retificador), no caso de 

quando possuir retificador. 

b) Verificação da vida útil do banco de baterias, quando aplicável. 

c) Verificação do funcionamento de todos os ramais. 

d) Verificação das condições físicas dos equipamentos. 

e) Verificação de alarmes do sistema. 

f) Substituição de módulos do equipamento que venham a apresentar defeito. 

g) Manter limpos os componentes do sistema de telefonia, tais como: carenagens, fiação, painéis, 

visores e demais componentes internos e externos. 

 

3.5.8. Descartar todas as sujeiras, retiradas do sistema de telefonia após sua limpeza, 

acondicionadas em sacos de material resistente e adequado. 

 

3.5.9. Entregar o relatório de verificação de erros e supervisão via software de gerenciamento para 
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acompanhamento de conformidade do sistema ou atividade similar. 

 

3.6. Principais serviços para manutenção corretiva. 

 

3.6.1. A abertura de chamado de manutenção corretiva deverá ser feita pela CONTRATANTE, 

mediante as seguintes informações:  

 

a) local onde a assistência técnica deverá ser prestada; 

b) defeito ou falha apresentados; 

c) nome do responsável pela solicitação do serviço. 

 

3.6.2. A CONTRATADA deverá realizar todo e qualquer tipo de serviço, bem como substituir e 

fornecer, mediante prévia autorização do fiscal do contrato, placas, peças, aparelhos digitais e IP, 

gateways/interfaces/módulos GSM, componentes e acessórios, necessários para o perfeito 

funcionamento da solução de PABX sem ônus para CONTRATANTE, quando o mesmo apresentar 

defeito parcial, total ou intermitente que prejudique o funcionamento do PABX. 

 

3.6.3. A manutenção corretiva será realizada a cada chamado técnico, na ocorrência de 

falhas/defeitos nos equipamentos ou necessidade de configurações e programações, cuja mão de 

obra já está inclusa no valor mensal ofertado, independentemente da quantidade de chamados 

efetuados no mês. 

 

3.6.4. Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados no equipamento sempre que 

ocorrerem falhas ou que sejam observadas situações que determinem sua necessidade. 

 

3.6.5. Os atendimentos deverão ser registrados em Ordem de Serviços, emitida pela 

CONTRATADA e assinada pelo fiscal do contrato ou superior. 

 

3.6.6. A garantia dos serviços realizados (presenciais ou remotos) deverá ser de, no mínimo, 90 

(noventa) dias consecutivos, e das peças substituídas de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados da 

data da instalação/substituição, devidamente revisados, configurados e/ou consertados; sem 

qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, inclusive em relação às eventuais despesas de 

transporte, caso haja necessidade de os equipamentos serem encaminhados para conserto em outra 

localidade. 

 

3.6.7. Caso a peça defeituosa não possa ser reparada, havendo a necessidade de substituição 

definitiva, esta deverá ocorrer mediante autorização prévia da CONTRATANTE. Esta substituição 

será realizada com peças novas e em perfeito estado de funcionamento, de forma a manter as 

características originais da parte substituída, tornando-a propriedade do CONTRATANTE, e sem 

ônus para ela. 

 

3.6.8. A manutenção corretiva será realizada a cada chamado técnico, na ocorrência de 
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falhas/defeitos nos equipamentos ou necessidade de configurações e programações, cuja mão de 

obra já está inclusa no valor mensal ofertado, independentemente da quantidade de chamados 

efetuados no mês. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES  

 

4.1.1. A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos produtos/serviços que 

serão fornecidos. 

 

4.1.2. A Contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 

relacionados com as características dos produtos/serviços fornecidos. 

 

4.1.3. Garantia de qualidade na prestação dos serviços, com compromisso de atender às 

necessidades e expectativas da Câmara. 

 

4.1.4. Garantia de confidencialidade e segurança das informações tratadas durante a prestação dos 

serviços. 

 

4.1.5. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e 

local constantes no edital e seus anexos. 

 

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

 

4.1.7. A Contratada deverá fornecer/prestar os serviços diretamente o objeto, não podendo transferir 

a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer 

natureza. 

 

4.1.8. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete, transporte, deslocamento, hospedagem e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 

4.1.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

4.1.10. Para todos os efeitos, os serviços demandados foram definidos como comuns, vez que os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

 

4.2. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. DAS OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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4.3.1. Das Obrigações da Contratada: 

 

a) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços ofertados, inclusive por eventuais danos 

causados à Contratante; 

b) Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias contados da data da ordem de serviço. 

c) Comunicar ao setor responsável da Administração Pública, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecedem o prazo de vencimento da entrega do material/serviço, os motivos 

que impossibilite o seu cumprimento. 

d) Responder por danos e prejuízos, tanto materiais quanto morais, em decorrência dos produtos 

e serviços prestados, causados à Contratante ou a terceiros por ação ou omissão própria. 

e) Arcar com todas as obrigações tributárias e previdenciárias oriundas desta contratação, assim 

como obrigações trabalhistas, transportes e demais encargos referentes ao serviço contratado, 

bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas. 

f) Responsabilizar-se em fornecer os produtos e prestar os serviços em conformidade com as 

especificações deste Termo de Referência; 

g) Todos os custos associados aos serviços, mão de obra, transporte e quaisquer outros 

necessários para a adequada execução dos serviços, serão de exclusiva responsabilidade da 

contratada. 

h) Permitir o acompanhamento dos serviços por técnicos e/ou servidores da Contratante no local; 

i) A Contratada deverá registrar in loco de toda execução orçamentária. 

j) A Contratada deverá realizar visitas técnicas in loco. 

 

4.3.2. Das Obrigações da Contratante: 

 

a) Efetuar o pagamento de acordo com o valor contratado; 

b) Prestar a Contratada, todas as informações e dados por ela solicitados, desde que sejam 

disponíveis e do conhecimento da Contratante; 

c) Permitir acesso dos empregados da Contratada às suas dependências para execução de 

serviços/entrega objetos referentes ao objeto, quando necessário; 

d) Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir prazos ou irregularidades encontradas 

na execução do objeto. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1.1. Das condições de execução: 

 

a) A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

b) A empresa Contratada deverá iniciar a execução dos serviços de forma pontual, dentro do 

prazo estabelecido e em conformidade com as especificações exigidas. 

c) Além da pontualidade, a empresa contratada deverá garantir a integridade dos serviços 

prestados. 

d) Os serviços deverão obedecer rigorosamente a legislação contábil e contábil previdenciária 

aplicada à administração pública. 

e) Caso haja qualquer desvio das especificações exigidas ou problemas na prestação dos 

serviços, a empresa contratada deverá tomar as medidas corretivas necessárias de forma 

imediata, visando minimizar impactos negativos sobre as operações da Câmara. 

f) A Contratada deverá registrar in loco de toda execução orçamentária. 
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g) A contratada deverá realizar visitas técnicas in loco. 

 

5.1.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução  total ou parcial. 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

e) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

f) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6. INDICAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO: 

 

6.1. Fiscal: Liliane Mendas Machado Miranda. 

 

6.2. Gestor: Amauri G. Jardim Junior. 

 

6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

 

6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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6.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as  

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.10. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

6.11. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, podendo elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

 

6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 

6.16. O gestor do contrato poderá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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7.3. Não produzir os resultados acordados. 

 

7.4. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

7.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 

7.6. O pagamento será feito de forma parcelada e mensal, desde que comprovada a prestação de 

serviços durante o mês. 

 

8. Do recebimento: 

 

8.1. Os serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal e administrativo, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (14.133/2021). 

 

8.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a indicação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de produtos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

8.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021). 

 

8.5. Os serviços poderão  ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo  com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

8.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, este deverá elaborar o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

8.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, devendo: 

 

8.8. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

 

8.9. Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização dos procedimentos 

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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8.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 

8.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

8.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

9. Da Liquidação 

 

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis  para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

c) o período respectivo de execução do contrato/serviço específico realizado; 

d) o valor a pagar; e 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

 

9.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, podendo ser consultados os sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada  no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

9.7.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

10. Prazo de pagamento 

 

10.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

 

11. Forma de pagamento 

 

11.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela Contratado. 

 

11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

 

12.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, na modalidade descrita no art. 75, inciso da lei 14.133/21, EM RAZÃO DO 

VALOR, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

 

12.2. Exigências de habilitação 

 

12.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

12.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

12.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo  da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

12.3.2. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal - SLU - Lei Federal 14.195/2021:  ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

12.3.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 

12.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

12.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

12.3.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
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consolidação respectiva. 

 

12.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso (CNPJ); 

 

12.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

12.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

12.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da  Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

 

12.4.5. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. Em atendimento ao disposto nos artigos 4º e 5º do Decreto Lei nº 1277/2024, tem-se que o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para presente contratação, 

refere-se a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

de central privada de comutação telefônica. 

 

13.2. Em consonância com o disposto nos artigos acima indicados, nas pesquisas de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços, devem ser utilizados os seguintes parâmetros: 

 
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais 

praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, 

quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, 

quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o 

cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar a taxa de risco compatível com o objeto da 

licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida em regulamento. 

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 

oficiais de órgãos públicos, como painel de preços ou banco de preços, observado o índice de atualização 
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de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas por órgãos públicos, preferencialmente da região sudeste do país, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive atas de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;  

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 

pelo Poder Executivo Federal, Estadual ou Municipal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo link, data e hora de acesso;  

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por 

meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 

tenham sido obtidos orçamentos com menos de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital, respeitada as diretrizes do decreto 002/2024; ou  

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.  

 

13.3.Assim, foram consultadas as seguintes fontes: 

 

13.3.1. Empresas que prestam o serviço objeto da presente licitação. Além das empresas 

constantes no banco de dados da Câmara (aqueles que participaram do procedimento licitatório 

anterior); além disso, foi feita busca de contatos de fornecedores do ramo na rede mundial de 

computadores. A partir disso, foram encaminhados e-mails solicitando cotação de preços. 

 

13.3.2. Também foi feita consulta em contratações similares feitas pela Administração Pública 

através da plataforma Licitar Digital/AMM Licita e PNCP. 

 

13.3.3. Portanto, prevaleceu as fontes consultadas em conformidade com o disposto na Lei 

14.133/2021. Por intermédio dessas fontes obteve-se objetividade no levantamento do objeto 

pretendido e foi considerada a especificidade das características citadas, e tornando mais 

assertiva a estimativa do preço. 

 

13.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

13.4.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

13.4.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

 

13.5. Valor máximo estimado do objeto a ser contratado será de R$ 51.940,00 (cinquenta e um mil, 

novecentos e quarenta reais). 

 

14. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

 

14.1 Na hipótese de descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais assumidas pela 

empresa Licitante, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, a Câmara Municipal de 

Saquarema poderá, garantido a prévia e ampla defesa, aplicar, segundo a gravidade da falta 

cometida. 
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14.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

14.2.4. Multa. 

 

a) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

c) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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14.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. As despesas com o objeto presente será assegurada por conta de recursos que estarão livres e 

não comprometidos, conforme dotação orçamentária vigente para o exercício de 2025, pertinentes 

ao Orçamento Geral da Câmara Municipal de Saquarema/RJ. 

 

15.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Programa de Trabalho: 01.031.0011.2.110.000 

Natureza: 3.3.90.39.99.00.00 

 

Saquarema, 03 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Ronivon Santos Barcelos 

Mat. 1710-1 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78

